
RESOLUÇAO N ’ 149 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1973

EMENTA:- Aprova o Curso de Extensão Universitária

sobre "JUNTURAS".

0 REITOR DA U N IVERSIDADE FEDERAL 00 PARA, no uso

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e

em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e 

Pesquisa, em sessão realizaOa no dia 23 de fevereiro de 1973, p r o m u ^  

ga a seguinte

R E S O L U Ç A O  ;

M I N I S T É R I O  DA E D U C A Ç A O  E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PA R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

A r t . 1’ - Fica aprovado o Curso de Extensão U n i v e £

sitéria sobre "JUNTURAS", conf orme estrutura e programação constan_

tes do Processo n’ 001B60/73.

Art. 2’ - Revoga m - s e  as d ispos i ç õ e s  em contrário.

Reitoria da Univer s i d a d e  Federal do Pará, em 23 de 

^  fevereiro de 1973.

0
Prof. Dr. AL0^'SI0 DA COSTA CHAVES 

Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.
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